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1. Tema, contexto e delimitação de escopo 
 

A dissertação analisará os modelos regulatórios dos projetos de desestatização dos 

serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário do Rio de Janeiro – CEDAE 

– e São Paulo – Sabesp - para compreender as principais premissas jurídicas que levaram à 

escolha pelo critério contratual e discricionário/misto, bem como os reflexos para atingimento 

dos objetivos do Marco Legal do Setor – Lei Federal nº 11.445/2007. 

Ainda no bojo dessa temática, pretendo refletir sobre como a escolha do modelo reduziu 

as falhas de mercado, promoveu maior mitigação dos riscos, induziu o aumento da eficiência na 

prestação de serviços e ensejou a modicidade tarifária. 

A partir destes estudos, objetiva-se apresentar recomendações jurídicas para 

delimitação dos modelos de regulação discricionária e contratual nos futuros projetos, 

considerando os desafios experenciados no setor ao longo dos meus 11 anos de atuação, do 

contencioso ao regulatório, para que a um só tempo possamos ensejar o aumento dos 

investimentos, universalização e eficiência na prestação dos serviços. 

2. Quesitos  
 

2.1. Contextualização fática 

• Qual é o modelo regulatório do projeto de privatização da Sabesp?  

• Como o modelo de regulação discricionária/misto foi estruturado?  

• Qual é o modelo regulatório do projeto de desestatização dos serviços de 

abastecimento de água e esgotamento sanitário do Rio de Janeiro?  

• Como o modelo de regulação contratual foi estruturado? 

 

2.2. Referencial teórico-normativo 
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• O que é e qual o objetivo da regulação dos serviços públicos no setor de 

saneamento básico (monopólio natural / assimetria de informações)?  

• Quais as variáveis e modelos regulatórios (o que e como regular)?  

• Quais as melhores práticas adotadas na experiência internacional? 

 

2.3. Abordagem analítica 

• Quais foram as premissas para escolha da regulação discricionária/mista em 

detrimento da contratual no projeto da Sabesp? 

• Em que medida a escolha do modelo acima reduziu as falhas de mercado, 

promoveu maior mitigação dos riscos, induziu o aumento da eficiência na prestação de 

serviços e ensejou a modicidade tarifária?  

• Quais foram as premissas para escolha da regulação contratual no projeto de 

desestatização dos serviços no Rio de Janeiro? 

• Em que medida a escolha do modelo acima reduziu as falhas de mercado, 

promoveu maior mitigação dos riscos, induziu o aumento da eficiência na prestação de 

serviços e ensejou a modicidade tarifária?  

• As soluções adotadas nos casos concretos foram positivas? O que deu certo e o 

que deu errado? 

 

2.4. Recomendações finais 

• Quais as premissas para recomendação da regulação discricionária e 

contratual?  

• Que cautelas devem ser observadas? 

 

3. Fontes de pesquisa e formas de acesso 

Para elaboração da pesquisa, será realizado um estudo das modelagens de 

desestatização dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário do Rio de 

Janeiro e São Paulo, com entrevista a atores centrais, tais como estruturadores, participantes 

dos projetos correlacionados ao objeto do trabalho, além de representantes da Agenersa, 

Arsesp e ANA. 

Em adição, será produzido um estudo sobre a literatura nacional e internacional, bem 

como dos atos normativos das agências reguladoras acima citadas 

 

4. Relevância prática, caráter inovador e potencial de impacto 

A liberalização da economia e as desestatizações que marcaram a década de 90, não 

tinham impactado, efetivamente, o Setor de Saneamento até o advento da Lei 14.026/2020. Até 

então, a participação e os investimentos privados eram reduzidos se comparado aos 

prestadores integrantes das Administrações Públicas Diretas e Indiretas dos entes 

subnacionais. 

Como consequência das alterações promovidas na Lei nº 11.445/2007, diversos 

projetos foram realizados às desestatizações dos respectivos serviços, com inclusão das metas 
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de universalizações e outras adequações regulatórias, a exemplo do que ocorreu no Rio de 

Janeiro, Rio Grande do Sul, São Paulo e Sergipe. 

Em que pese a modelagem de novos Contratos de Concessão, a regulação não segue, 

necessariamente, o padrão contratual, podendo considerar o modelo discricionário, já que 

inexiste obrigatoriedade e critérios legais na legislação brasileira para adesão de um ou de 

outro. 

Por isto, será realizado um estudo sobre os projetos do Rio de Janeiro e São Paulo para 

compreender as razões jurídicas que levaram à escolha de modelos regulatórios distintos, bem 

como as lições apreendidas para orientar as delimitações nos futuros projetos, a fim de 

promover os objetivos estabelecidos no Marco Legal do Setor. 

5. Familiaridade com objeto da pesquisa 

A pesquisadora atua há mais de 11 anos em Concessionárias do Setor de Saneamento 

Básico, onde ocupou cargos de Gerente de Contencioso, Empresarial e Assessora de Regulação 

e Novos Negócios. Além da visão holística, colaborou diretamente nos projetos de 

desestatização objeto do presente estudo. 

Além disto, instigada por questões desafios regulatórios, integrou por 2 anos e 6 meses 

o Grupo de Estudos de Direito e Economia da UNB e IDP, é integrante da Comissão de 

Infraestrutura do Ibrademp há 3 anos e lidera a setorial de Saneamento Básico e Recursos 

Hídricos do Infra Women Brazil, na qual também promove debates sobre questões regulatórias. 
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7. Cronograma de execução 
 

 2025 

Atividade  1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 Horas 

Pesquisa Bibliográfica             10 

Estudo Bibliográfico             200 

Entrevistas com atores             10 

Redação             180 

Revisão da Pesquisa             20 

 


